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PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 20/2024

Projeto de Lei Complementarnº 20/2024

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 177, de 29.12.2011 — Plano Diretor, com
posterioresalterações, no seu Art. 92 e com inclusão dos parágrafos13 e 14, com modificaçãode trecho
da caixa viária da Estrada Municipal Pedro Zanetti (COR 142), em trecho descrito, Anexo IV —

CaracterísticasGeométricas da Vias, conformeespecifica.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei completar, alteração no

projeto destinado para o Anel Viário e agora com o projeto novo elaborado, a via que continha previsão

de 29 metros voltará a ter 15 metros.

A Lei encontra respaldo no no art. 30, inciso |, da Constituição Federal, bem como no art. 7º,

incisos | e XVII, da Lei Orgânica do Município:
Art. 72 - Compete ao Município: | - legislarsobre assuntos de interesse
local; XVIl- promover, no que couber, adequado ordenamento
territorial, medianteplanejamento e controle do uso, do
parcelamentoe da ocupação do solo urbano;

A audiência pública conjunta da Câmara e da Prefeitura Municipal relativa ao projeto foi

realizada no 24 de outubro de 2024, dando-se ampla publicidade à população.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GRIRUOTWSI1A93I0X,
ou vá até o site httos://cordeironolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:

Código para verificação: GRIR-UOTW-S1A9-3JOX      ga

ElaDP EM A SF

Vereador Vereador- 1º Secretário

Assinado om US IIZOZA, ds Tabor Assinado em 05/11/2024, às 12:09:08

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de novembro de 2024 
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